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Artigo 46.º
Zonas ZUE -T e ZUE -V

1 — Aplica -se a estas zonas o disposto nos artigos 18.º, 21.º, 26.º, 
27.º, 27.º -A, 28.º, 29.º, 30.º, 31.º e 35.º

2 — O número máximo de pisos é predominantemente de dois (rés-
-do -chão+um), sendo de três (rés -do -chão+dois) na área confinante 
com a via distribuidora, conforme demarcação a tracejado na planta 
de zonamento.

3 — A utilização é mista.
4 — O COS a respeitar nestas zonas, quer na construção em parcelas, 

loteamentos ou planos, será igual a 0,45.

Artigo 47.º
Zona ZUE -X

1 — Aplica -se a esta zona o disposto nos artigos 18.º, 21.º, 26.º, 27.º, 
27.º -A, 28.º, 29.º, 30.º, 31.º e 35.º

2 — O número máximo de pisos é de três (rés -do -chão+dois) na área 
nascente da zona e na área confinante com a via distribuidora, conforme 
demarcação a tracejado na planta de zonamento, sendo de dois (rés -do-
-chão+um) na área restante.

3 — A utilização é mista.
4 — O COS a respeitar nesta zona, quer na construção em parcelas, 

loteamentos ou planos, será igual a 0,5.

CAPÍTULO VI

Cedências ao município

Artigo 48.º
Por efeito de alvará de loteamento

1 — Com a emissão do alvará de loteamento integram -se automati-
camente no domínio público as parcelas de terreno destinadas a espaços 
verdes públicos e de utilização coletiva, infraestruturas, designadamente 
arruamentos viários e pedonais, e equipamentos públicos, sem prejuízo 
de, por contrato de urbanização, a gestão e conservação das referidas 
parcelas poder ser atribuída a pessoas ou entidades particulares.

2 — Se o prédio a lotear já estiver servido das infraestruturas re-
feridas na alínea b) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 448/91, de 29 de 
novembro, ou não se justificar a localização de qualquer equipamento 
público, não há lugar a cedências para esses fins, ficando, no entanto, 
o proprietário obrigado a compensar o município em numerário ou em 
espécie, nos termos a fixar em regulamento aprovado pela Assembleia 
Municipal de Cantanhede.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 49.º
Acertos e retificações de limites

A transposição de qualquer parcela para uma área distinta daquela 
que lhe está consignada na planta de zonamento só poderá processar -se 
por meio de um dos seguintes instrumentos:

Revisão do Plano de Urbanização;
Planos de pormenor ao abrigo do Decreto -Lei n.º 69/90, de 2 de 

março, e alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 211/92, de 8 
de outubro, e 155/97, de 24 de junho.

Artigo 50.º
Alterações à legislação

Quando a legislação em vigor mencionada neste Regulamento for 
alterada, as remissões expressas que para ela se fazem consideram -se 
automaticamente transferidas para a nova legislação ou deixarão de ter 
efeito caso se trate de revogação.

Artigo 51.º
Omissões e interpretação

Os casos omissos e a interpretação e aplicação do presente Plano, 
serão resolvidos nos termos da lei geral aplicável.

Artigo 52.º
Entrada em vigor

O Plano entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República.
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 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Aviso n.º 4059/2018

Revisão do Plano Diretor Municipal de Coruche
Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Coruche, torna público, nos termos do disposto no artigo 88.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, que a Câmara Municipal 
de Coruche deliberou por unanimidade, na sua reunião de 07 de fevereiro 
de 2018, proceder à abertura de um período de participação no âmbito 
da elaboração da Revisão do Plano de Diretor Municipal de Coruche, 
para que os interessados possam formular sugestões e apresentar in-
formações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do respetivo procedimento de elaboração da revisão do PDM 
de Coruche.

Torna -se por último público que foi estabelecido um e 22 dias úteis, 
tendo início 5 dias após a publicação do aviso no Diário da República, 
para a formulação de sugestões e para a apresentação de informações, 
sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 
respetivo procedimento de elaboração, estando o teor da deliberação dis-
ponível em http://www.cm -coruche.pt/atividade -municipal/ordenamento-
-do -territorio

7 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Francisco Sil-
vestre de Oliveira.

Revisão do Plano Diretor Municipal de Coruche

Deliberação
Dispõe o n.º 1 do artigo 88.º do Regime Jurídico dos Instrumentos 

de Gestão Territorial (RJIGT) — “Durante a elaboração dos planos 
municipais, a Câmara Municipal deve facultar aos interessados todos 
os elementos relevantes, para que estes possam conhecer o estado dos 
trabalhos e a evolução da tramitação procedimental, bem como formular 
sugestões à autarquia ou à comissão consultiva”.

Em setembro a Câmara Municipal de Coruche adjudicou a conclusão 
do processo de revisão do PDM de Coruche a uma nova equipa.

Considerando o tempo passado desde a última participação da popu-
lação é importante que os interessados tenham conhecimento do reinício 
dos trabalhos e possam voltar a fazer sugestões.

A Câmara deliberou, por unanimidade, determinar:
A abertura de um período de participação pública para que os inte-

ressados possam formular sugestões e apresentar informações sobre 
quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo 
procedimento de elaboração da revisão do PDM de Coruche;

Que o período de participação tenha a duração de 22 dias úteis, tendo 
início 5 dias após a publicação do aviso no Diário da República.

Coruche, 07 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Fran-
cisco Silvestre de Oliveira.
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 Aviso n.º 4060/2018

XI Alteração ao Plano Diretor Municipal de Coruche — Atividades 
económicas que não se enquadram no RERAE

Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 
Coruche, torna público, nos termos do n.º 1 do artigo 76.º e do n.º 1 do 
artigo 119.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT) que a 
Câmara Municipal de Coruche deliberou por unanimidade, na sua reu-
nião de 07 de março de 2018, dar início ao processo de alteração ao Plano 
de Diretor Municipal de Coruche, para permitir o desenvolvimento de 
atividades económicas existentes que não estão abrangidas pelo RERAE. 
O desenvolvimento económico que decorre da manutenção/ expansão 
destas atividades não é compatível com a complexidade e demora do 
processo de Revisão do PDM de Coruche.

Torna -se ainda público que foram aprovados os Termos de Referência 
que fundamentam a oportunidade deste processo de alteração e fixam 
os respetivos objetivos, assim como a isenção de avaliação ambiental 
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estratégica considerando o disposto no artigo 3.º do DL 232/2007, de 
15 de junho.

Para a elaboração da alteração estabelece -se um prazo de 12 meses.
Torna -se por último público que ao abrigo do disposto no artigo 88.º 

do RJIGT foi estabelecido um prazo de 15 dias, para a formulação de 
sugestões e para a apresentação de informações, sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de 
elaboração, estando o teor da deliberação disponível em http://www.
cm -coruche.pt/atividade -municipal/ordenamento -do -territorio

7 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, Francisco Silvestre 
de Oliveira.

XI Alteração ao Plano Diretor Municipal de Coruche

Deliberação
A Câmara deliberou, por unanimidade:
Aprovar o início do procedimento relativo à XI alteração ao PDM 

de Coruche;
Aprovar os termos de referência anexos à Informação Interna n.º 789 

de 01 de março de 2018;
Aprovar a não sujeição desde procedimento a Avaliação Ambiental 

Estratégica, considerando os fundamentos apresentados nos termos de 
referência;

Aprovar a abertura de um período de participação pelo prazo de 
15 dias, a publicitar através de Diário da República e na página da 
Câmara na internet.

Coruche, 07 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Silvestre de Oliveira.
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 Aviso n.º 4061/2018

Abertura de procedimento concursal na carreira
e categoria de assistente operacional

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 26 de 
fevereiro de 2018 do Presidente da Câmara e por deliberação de Câmara 
de 07 de março de 2018, se encontra aberto o seguinte procedimento 
concursal comum, com vista ao estabelecimento de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para ocupação de dois postos de 
trabalho, aprovados no Mapa de Pessoal para o ano de 2018, na carreira 
e categoria de Assistente Operacional — código DOE -22.

1 — Funções a desempenhar: “Executa alvenaria de pedra, tijolo ou 
blocos de cimento, podendo também fazer o respetivo reboco; procede 
ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e estru-
turas simples, com ou sem armaduras, podendo também encarregar -se 
da montagem de armaduras muito simples; executa outros trabalhos 
similares ou complementares dos descritos; Institui ou supervisiona no 
trabalho dos aprendizes que lhe estejam afetos”

2 — Local de trabalho: Área do Município de Coruche.
3 — Posição remuneratória de referência:
De acordo com a tabela remuneratória correspondente aprovada 

pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, tendo em conta 
o determinado no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas e na Lei do Orçamento do Estado para 2018 — 1.ª posição, 
nível 1 — 580,00€.

4 — Requisitos de admissão:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas, ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Detentor de vínculo público por tempo indeterminado, determinado 

ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público;
g) Os candidatos deverão ser detentores das seguintes habilitações 

literárias: Escolaridade Obrigatória (de acordo com a idade dos can-
didatos);

h) Os candidatos enquadráveis no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 3 de fevereiro, devem apresentar os elementos constantes do artigo 6.º 
do referido diploma.

Não serão admitidos candidatos cumulativamente integrados na car-
reira, titulares da categoria e que executem a atividade caracterizadora 

do posto de trabalho que se publicita e que exerçam funções no Muni-
cípio de Coruche.

Em conformidade com as preferências legais, apenas serão celebrados 
contratos com candidatos sem vínculo jurídico de emprego público caso 
não existam candidatos aprovados com vínculo jurídico de emprego 
público por tempo indeterminado ou determinado/determinável.

5 — Prazo para apresentação das candidaturas: 10 dias úteis a contar 
da data da publicitação do presente aviso no Diário da República.

6 — Forma de apresentação das candidaturas: Mediante requerimento 
cujo modelo é de utilização obrigatória, e que se encontra disponível 
na Câmara Municipal de Coruche, ou na página eletrónica www.cm-
-coruche.pt, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Coruche, 
o qual deverá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal, ou 
remetido pelo correio, com registo e aviso de receção, expedido até ao 
termo do prazo fixado, para a Praça da Liberdade, 2100 -121 Coruche.

Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados sob pena 
de exclusão da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias do qual resulte 
que o candidato possui a escolaridade obrigatória.

b) Curriculum Vitae com todos os elementos necessários para a ava-
liação curricular;

c) Documento comprovativo de vínculo público, no caso de existir 
esse vínculo.

Os candidatos que exercem funções nesta Autarquia, estão dispensados 
da apresentação do documento indicado na alínea c).

7 — Métodos de seleção:
a) Prova de Conhecimentos Técnica Oral (75 %), para os candidatos 

não enquadrados no n.º 2 do artigo 36.º da LGTFP:
A Prova de Conhecimentos Técnica Oral é de realização individual, 

visa avaliar o conhecimento académico e ou profissional e as compe-
tências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício de determinada 
função e terá a duração aproximada de trinta minutos. Serão efetuadas 
questões sobre os seguintes temas ponderados a 25 % cada:

Regras de higiene, segurança e saúde no trabalho — 25 %;
Normas técnicas de construção civil — 25 %;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — 25 %;
Estrutura Orgânica do Município — 25 %;

Legislação: Os diplomas supra mencionados.
b) Avaliação Psicológica (25 %), para os candidatos não enquadrados 

no n.º 2 do artigo 36.º da LGTFP.
c) Avaliação Curricular (75 %) e Entrevista de Avaliação de Competên-

cias (25 %), para trabalhadores que reúnam as seguintes condições:
Estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 

caracterizadoras do respetivo posto de trabalho;
Encontrando -se em situação de valorização profissional que, imedia-

tamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência 
ou atividade.

Na Avaliação Curricular serão considerados os elementos previstos 
no n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, sendo cada um dos 
elementos ponderados a 25 %.

Cada um dos métodos de seleção, assim como cada uma das fases que 
comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, sendo excluídos 
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8 — Classificação final:
A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se não aprovados os candidatos que na classificação fi-
nal obtenham classificação inferior a 9,5 valores, e resultará da seguinte 
fórmula:

CF = (PCTO x 75 %) + (AP x 25 %)

em que:
CF = Classificação final
PCTO = Prova de Conhecimentos Técnica Oral
AP = Avaliação Psicológica ou

CF = (AC x 75 %) + (EAC x 25 %)

em que:
CF = Classificação final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

9 — Constituição dos júris:
Presidente: José Manuel Pires Lamas — Chefe da Divisão de Obras 

e Equipamentos Municipais;


